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A'UTUAÇAO 

. ~ / Aos __ /..Í?_ ______ ·····-·· .. : ..... : ... · .... ·--·········==-······-········dias do mês de 

--~---····-···········do ano mil ,j 'ce~to e novénta ª··---~~---······················ 
autuo, nos termos da lei, os doeu entos que seguem. 
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Fôl.BA N.0 __ (12Q_.::?_ __ 
D A TA ______ j_Q __ J ___ Q_<?l__J ____ Cf f CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPfRITO SANTO 
k.;JC RICA··------------~----

.,._jl?' A "'!<Tmf\"*-T.,.'"' ?i~"l'"!""I~""' • d"- d<">. !'I~ ....o .LiU ... t.i •1.J.~.i.;v-'~J..V .i.uU.rt..>J..l.Jjverea v..i.. ç,, vama.A...,,. 

f.!Ju.riici~al de Colatina,Estado do Espírito Santo 1 :por intermé 

dio do presente,vem,mui respeitosa:mente,requerer à V., 

Srel?residente,15 (quinze) dias de licença,com base 110 .A.rt., 

81,inciso II,do Regimento Interno da. Casa,:para que J;-Cissa ª.!2; 

sentar~se do ?aís em missão de estudo em Países da 

onde irá também representar a Câmara Munioi:pal.de Colatinaj 

sem ônus ~ara a mu~icipalidade, a :partir de 23/0~/91. 

P '9Def erim.en to 

de 1991 

-LUIZ ).NTCN!O IIDRA:D-

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones~ 722-3142 - 722-3444 -101 Anos de República - 168 anos de Independência 
. ,_. ...... 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

P A P. E C E R -- - - - - ._.. -

. FÕLBA N.0 -º'? ... -t.~~---

DATA_ .. .J..fJ ºJJ 1. 7' I 
H U B RI CA ....••..•... cf::!-·----

A Cemissã~ de Justiça e Redaçãa reunida para 

apreciar o pedido de licença f~rmulads pele Vereadsr Luiz .Anteni!. 

Murad para desempenhar missões te.i:nporá.rias de caráter cultural 

ou d~ ·interesse pÚblic~ fs~a 4o territ~ri.o do MunieÍpi~ é do País 

é per sua aprovação ~~~do .. em. vista G. ampu~ legQl estabelecid~ n$ 

artigo 81, Item II, da Resolução n901/84, d~ .05/12/84 (Regimente ' . . . . ' . . 

Interne), a para ta.n~o apresenta õ seguinte 

~fl~· 
Pro"'eto 'd.é':Re'si>i''·ão D.2Pcfí 94 

Cancede Lieenca a Vereàdor: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 
~ f •t s t .:li d t "! .... - 1 . .í$Sp1r1 o an. o, usanu.o . e a r:iuu..içees egais; 

APROVÁ: 

Artigo 12)- É concedida licença ao Vereador Luiz An.tonie Muradj 9 

p$r 15(Qa.inze), dias, para desempenhar missões ~empe

ráriaa da caráter cultural ou do interesse pÚ.blico 

fora do território d.o Munic:Ípio à de Pa:!s, conforme 11 

estabelece o artigo 81,Item II, da Resolução n20l/84 ° 
de 05/12/84-(Regimento Inter.no). 

Artigo 22)- Esta Resolução entra em vigo? na data da sua publica-
... ças, com efeitos a partir de 23 de setembro de 1991º 

Artigo JQ)- Revogam-se as disposições e.m contrárioª . 

Sala das Sessões 9 

Em.:9 16 de setembro de 1991· 

Visite Colatiha na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 -101 Anos de República -168 anos de Independência 
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TIESOHJÇÃO NQ 416~ 

Concede Licença a Vereador: 

A Câmara I·,fo.nicipal de Colo.tina, do sstado do 

Espírito Santo, usando de atribLuções legais; 

.l\rtigo lQ )- .,,, c'.:lncedida licença ao Veree.dor Ltliz .Antonio 1 

T.Turad, por 15 ( QLJ.inze), dias, para desempenhar 

missões temporári2s de caráter cu.ltLJ.ral Oll do 

interesse pLÍblico fora do território do r.i~uni

cipio e do 'Fais, conforme estabelece o artigo 

81, Item II, da rssolu.~ão nºOl/84, de 05/12/-

84 ( Pegimento Interno). 

Artigo 2º)- ?sta nesoluç~o entra em vigor na data da su.a 

publicação, com efeitos a partir de 23 de se 

t embro de 1991. 

:~rtigo 3 º )- levc~e.D-se as c1is:pnsi:;ões 
, . 

em contrario. 

registre-se e Publique-se. 

CA Tr . . 1 ~ e ·1 t. amara cUDlClpa QS Q_a-1na, 16 de setembro' 

de 1991 

_/)_,u L---..:.._~ 
Fresiderice 

Begistrada e pllblicada nesta Secretaria, nesta 

data. 

Secretário 


